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DECRETO N Q 32/.J. 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, usando 
de suas atribuições , na f o rma do ar tigo 6Q do decreto- lei federal nQ 
3 . 365 , de 21 de junho de 1941, 

D ECRETA : 
, 

Artigo lQ - Fi ca declarado de utilidade publica, a fim 
de ser adquirido mediante desapropriação judicial ou por via amigável , 
o i mÓvel abaixo caracterizado , necessário à construção da Es tação Rod~ 
viária, a saber: . 

"Um terreno com a área total de 5 . 657,00 m2. (cinco -
mil seiscentos e cinquenta e sete metros quadrados) , abrangendo par
te do loteamento pertencente ao sr. Pedro Alves dos ~antos , segundo -
plano de loteamento aprovado por esta Prefeitura (proc . nQ 665/57) e 
parte do loteamento pertencente ao sr . An~Ônio Gi anelli, conforme ~ 
no de loteamento , t ambem , aprovado conforme processo nQ 3159/59, área 
essa limitada por uma linha assi m descrita: Começa num pont o distante 
85 , 20 mt . (oitenta e cinco metros e vinte centfme tros) da rua Sebas -
tião Humel, alinhamento atual, lado par , sôbre o alinhamento atual da 
rua Benedito Ferr eira Candelária, onde ela se alarga ao atingir a rua 
Sebastião Humel . Dês t e ponto , em direção à rua Sebastião Humel, per -
corre uma distância de 85 , 20 mt . (oitenta e cinco metros e vinte cen
tfmetros) até o ponto de encontro com êste Último l ogr adouro. Daf , em 
direção ao bairro do Honte Castelo, numa distância de 60 , 60 mt . (ses
senta metros e sessenta centfmetros) ao longo do alinhamento dª rua 
Sebas tião Humel. Dêst e ponto , deflete à direita numa direção paralel a 
ao alinhamento da rua Benedito Ferreira Candelária, ~rcorre uma dis
t ância de 108 ,00 mt . (cen to e oito metros) divi sando os lotes 11 e 12 
e seccionando os lotes nQs . 8, 7, 6 , 5 , 4, 3 , 2 e 1 do loteamento do 
Sr . Pedro Alves dos Santos, segundo plano de loteamento aprovado pDD 

esta Prefeitura sob nQ 665/57. Dêste ponto deflete novamente à direi
ta e percorre uma distância de 17,00 mt . (dezessete metros) e depois 
em continuação com ligeira deflexão à esquerda numa di stância de 40,87 
mt . (quarenta metros e oitenta e sete centfmetros) até encont r a r o 
ponto inicial 11 • 
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or. a) - que o preço não ultrapasse o valor fixado no 
laudo de avaliação; 

b) - que os proprietários ofereçam t:í tulo de dom:Í
nio ou filiação trintenária e certidões negativas de débitos f i s-

,. , 
cais e de quai squer outros onus que recaiam sobre o i movel expro -
priando. 

Artigo 32 - Fica considerada de natureza urgente a 
desapropriação de que tra ta o presente decre t o , para ef eito de ime 

- # ,. diata imissao de posse do imovel atingido, de acordo com o dispos-
to no artigo 15, do decre to-lei federal nQ 3.365 , de 21 de junho -
de 1941. 

Artigo ~Q - Este decreto entrará em vi gor na data 
de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

A - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , em 
5 de março de 1960. 

/!c { ( {) C{~.fl /rL Ô 
ELMANO FJ•;RHEJRA VELO~O 

Pr~f,ilo Munie1pal 

Registrado e publicado na Secção do E~ediente e 
Pessoal , aos cinco dias de março de mil novecentos e sessenta . 
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, 
Jose Uachado 

Chefe da S. E. P. 
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